
Ementa e Acórdão

28/06/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.204.781 PARANÁ

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

AGTE.(S) :ROBERTO VIDAL HENDRIKX 
ADV.(A/S) : JOSE ELI SALAMACHA 
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
INTDO.(A/S) :MARCUSSO E VISINTIN ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
ADV.(A/S) :SUZANA CREMM 

EMENTA: DIREITO  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  EM 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  AO  FUNRURAL. 
CONSTITUCIONALIDADE.  TEMA 669.  RESOLUÇÃO N° 15/2007  DO 
SENADO FEDERAL. INAPLICABILIDADE. 

1. O  acórdão  recorrido  está  alinhado  ao  entendimento 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar o tema 669 
da  sistemática  da  repercussão  geral,  fixou  a  seguinte  tese:  “É 
constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural  
pessoa  física,  instituída  pela  Lei  10.256/2001,  incidente  sobre  a  receita  bruta  
obtida com a comercialização de sua produção”.

2. A Resolução n° 15/2017, do Senado Federal, não se aplica 
ao definido no RE 718.874. Isto porque, o Senado Federal, por meio da 
resolução, exerceu sua competência privativa em relação ao que restou 
decidido  no  RE  363.852,  o  qual  tinha  por  objeto  legislação  anterior. 
Ademais, a resolução não poderia versar sobre o paradigma do Tema 669, 
uma  vez  que  não  houvera  declaração  de  inconstitucionalidade  no 
julgamento da repercussão geral,  mas,  sim, de constitucionalidade (RE 
718.874-ED, Rel. Min. Alexandre de Moraes).

3.  Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 
25%  o  valor  da  verba  honorária  fixada  anteriormente,  observados  os 
limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.

4. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação 
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Supremo Tribunal Federal
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Ementa e Acórdão

RE 1204781 AGR / PR 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Virtual,  na 
conformidade da ata de julgamento, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao agravo interno, com aplicação de multa, majorado o valor 
da verba honorária fixada anteriormente, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 21 a 27 de junho de 2019. 
   

   MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO  -   RELATOR
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Relatório

28/06/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.204.781 PARANÁ

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

AGTE.(S) :ROBERTO VIDAL HENDRIKX 
ADV.(A/S) : JOSE ELI SALAMACHA 
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
INTDO.(A/S) :MARCUSSO E VISINTIN ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
ADV.(A/S) :SUZANA CREMM 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (Relator):
 
1. Trata-se  de  agravo  interno  cujo  objeto  é  decisão 

monocrática  que  conheceu  do  recurso  extraordinário  para  negar-lhe 
provimento, pelos seguintes fundamentos:

“Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  contra 
acórdão assim ementado: 

‘TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  INCIDENTE 
SOBRE  A  COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO 
RURAL.  PESSOA  FÍSICA  EMPREGADOR. 
CONSTITUCIONALIDADE.  O  Plenário  do  Supremo 
Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  Recurso 
Extraordinário  (RE)  718874,  com  repercussão  geral, 
declarou  constitucional,  formal  e  materialmente,  a 
contribuição  social  do  empregador  rural  pessoa  física, 
instituída pela Lei n.º 10.256/2001, incidente sobre a receita 
bruta obtida com a comercialização de sua produção.’ 

O  recurso  busca  fundamento  no  art.  102,  III,  a,  da 
Constituição Federal. A parte recorrente alega violação ao art. 

Supremo Tribunal Federal
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Relatório

RE 1204781 AGR / PR 

52, X, da CF. Sustenta que o acórdão recorrido, ao decidir pela 
inexistência de implicações da Resolução n° 15/17 do Senado 
Federal  sobre  a  contribuição  ao  FUNRURAL,  violou  a 
Constituição Federal. 

A pretensão  recursal  não  merece  prosperar.  O  acórdão 
recorrido  está  alinhado  ao  entendimento  jurisprudencial  do 
Supremo Tribunal Federal no sentido de que é constitucional 
formal  e  materialmente  a  contribuição  social  do  empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei nº 10.256/2001, incidente 
sobre  a  receita  bruta  obtida  com  a  comercialização  de  sua 
produção. Confira-se a ementa do julgado: 

‘TRIBUTÁRIO.  EC  20/98.  NOVA  REDAÇÃO  AO 
ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE 
LEI  ORDINÁRIA  PARA  INSTITUIÇÃO  DE 
CONTRIBUIÇÃO  DE  EMPREGADORES  RURAIS 
PESSOAS  FÍSICAS  INCIDENTE  SOBRE  A 
COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  RURAL. 
CONSTITUCIONALIDADE  DA  LEI  10.256/2001.  1.A 
declaração  incidental  de  inconstitucionalidade  no 
julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime 
de  repercussão  geral,  a  todos  os  casos  idênticos  para 
aquela  determinada  situação,  não  retirando  do 
ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 
25,  que,  manteve  vigência  e  eficácia  para  as  demais 
hipóteses. 2.A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o 
artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural 
como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 
2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; espécie da base de cálculo receita,  autorizada 
pelo  novo  texto  da  EC 20/98.  3.  Recurso  extraordinário 
provido,  com  afirmação  de  tese  segundo  a  qual  É 
constitucional  formal  e  materialmente  a  contribuição 
social do empregador rural  pessoa física,  instituída pela 
Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a 
comercialização de sua produção.’ (RE 718.874, Relator p/o 
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Relatório

RE 1204781 AGR / PR 

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno) 

A Resolução n° 15/2017, do Senado Federal, não se aplica 
ao definido no RE 718.874, por duas razões. Primeira razão: o 
Senado  Federal,  por  meio  da  resolução,  exerceu  sua 
competência privativa em relação ao que restou decidido no RE 
363.852, o qual tinha por objeto legislação anterior. Segunda: a 
resolução não poderia versar sobre o paradigma do Tema 669, 
uma vez que não houvera declaração de inconstitucionalidade 
no  julgamento  da  repercussão  geral,  mas,  sim,  de 
constitucionalidade.  Nesse  sentido,  confira-se  o  seguinte 
julgado: 

‘PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE OU OMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSÃO  DE  QUESTÕES  DECIDIDAS  PARA 
OBTENÇÃO  DE  CARÁTER  INFRINGENTE. 
INAPLICABILIDADE  DA  RESOLUÇÃO  15/2017  DO 
SENADO  FEDERAL  QUE  NÃO  TRATA  DA  LEI 
10.256/2001.  NÃO CABIMENTO DE MODULAÇÃO DE 
EFEITOS PELA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  1.  Não 
existentes  obscuridades,  omissões  ou  contradições,  são 
incabíveis  Embargos  de  Declaração  com  a  finalidade 
específica  de  obtenção  de  efeitos  modificativos  do 
julgamento.  2.  A inexistência  de qualquer declaração de 
inconstitucionalidade  incidental  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal no presente julgamento não autoriza a aplicação 
do  artigo  52,  X  da  Constituição  Federal  pelo  Senado 
Federal. 3. A Resolução do Senado Federal 15/2017 não se 
aplica a Lei nº 10.256/2001 e não produz qualquer efeito 
em relação ao decidido no RE 718.874/RS. 4. A inexistência 
de alteração de jurisprudência dominante torna incabível 
a  modulação  de  efeitos  do  julgamento.  Precedentes.  5. 
Embargos de Declaração rejeitados.’ (RE 718.874-ED, Rel. 
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Relatório

RE 1204781 AGR / PR 

Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno) 

Diante  do  exposto,  com base  no  art.  932,  IV  e  VIII,  do 
CPC/2015  e  no  art.  21,  §  1º,  do  RI/STF,  nego  provimento  ao 
recurso. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado 
em  25%  o  valor  da  verba  honorária  fixada  anteriormente, 
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.”

2. A parte  agravante  sustenta  que:  (i)  não  houve  decisão 
acerca da questão dos efeitos da Resolução do Senado Federal 15/2017 em 
confronto com a decisão do RE 718.874; (ii) o acórdão recorrido negou 
vigência ao art. 52, X, da Constituição Federal.

3. É o relatório. 
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

28/06/2019 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.204.781 PARANÁ

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (Relator):
 
1. Deixo de abrir  prazo para contrarrazões,  na medida em 

que está sendo mantida a decisão que aproveita à parte agravada. Passo à 
análise do recurso.

2. O agravo  regimental  não  merece  provimento,  tendo  em 
vista que a parte recorrente se limita a repetir argumentos já devidamente 
rechaçados.

3. O  acórdão  recorrido  está  alinhado  ao  entendimento 
jurisprudencial  do Supremo Tribunal Federal,  que,  ao apreciar o Tema 
669  da  sistemática  da  repercussão  geral,  fixou  a  seguinte  tese:  “É 
constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural  
pessoa  física,  instituída  pela  Lei  10.256/2001,  incidente  sobre  a  receita  bruta  
obtida com a comercialização de sua produção.”

4.  A Resolução n° 15/2017, do Senado Federal, não se aplica 
ao definido no RE 718.874. Isto porque, o Senado Federal, por meio da 
resolução, exerceu sua competência privativa em relação ao que restou 
decidido  no  RE  363.852,  o  qual  tinha  por  objeto  legislação  anterior. 
Ademais, a resolução não poderia versar sobre o paradigma do Tema 669, 
uma  vez  que  não  houvera  declaração  de  inconstitucionalidade  no 
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Voto - MIN. ROBERTO BARROSO

RE 1204781 AGR / PR 

INFRINGENTE.  INAPLICABILIDADE  DA  RESOLUÇÃO 
15/2017 DO SENADO FEDERAL QUE NÃO TRATA DA LEI 
10.256/2001.  NÃO  CABIMENTO  DE  MODULAÇÃO  DE 
EFEITOS  PELA  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS. 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  1.  Não 
existentes  obscuridades,  omissões  ou  contradições,  são 
incabíveis Embargos de Declaração com a finalidade específica 
de  obtenção  de  efeitos  modificativos  do  julgamento.  2.  A 
inexistência  de  qualquer  declaração  de  inconstitucionalidade 
incidental  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  no  presente 
julgamento  não  autoriza  a  aplicação  do  artigo  52,  X  da 
Constituição Federal  pelo Senado Federal.  3.  A Resolução do 
Senado Federal 15/2017 não se aplica a Lei nº 10.256/2001 e não 
produz  qualquer  efeito  em  relação  ao  decidido  no  RE 
718.874/RS.  4.  A inexistência  de  alteração  de  jurisprudência 
dominante  torna  incabível  a  modulação  de  efeitos  do 
julgamento.  Precedentes.  5.  Embargos  de  Declaração 
rejeitados.”  (RE  718.874-ED,  Rel.  Min.  Alexandre  de  Moraes, 
Tribunal Pleno) 

5. Diante  do  exposto,  nego  provimento  ao  agravo  interno. 
Ante seu caráter manifestamente protelatório,  aplico à parte agravante 
multa  de 5% (cinco por cento)  sobre o  valor  atualizado da causa,  nos 
termos  do  art.  1.021,  §  4°,  do  CPC/2015,  em caso  de  unanimidade da 
decisão. Fica a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 
depósito  da  respectiva  quantia,  ressalvados  os  casos  previstos  no  art. 
1.021, § 5º, do CPC/2015. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica 
majorado  em  25%  o  valor  da  verba  honorária  fixada  anteriormente, 
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
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Extrato de Ata - 28/06/2019

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.204.781
PROCED. : PARANÁ
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) : ROBERTO VIDAL HENDRIKX
ADV.(A/S) : JOSE ELI SALAMACHA (10244/PR, 389814/SP)
AGDO.(A/S) : UNIÃO
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (00000/DF)
INTDO.(A/S) : MARCUSSO E VISINTIN ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADV.(A/S) : SUZANA CREMM (262474/SP)

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
interno,  com  aplicação  de  multa,  majorado  o  valor  da  verba 
honorária  fixada  anteriormente,  nos  termos  do  voto  do  Relator. 
Primeira Turma, Sessão Virtual de 21.6.2019 a 27.6.2019.

 
Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Marco  Aurélio, 

Rosa Weber, Luís Roberto Barroso e Alexandre de Moraes. 

João Paulo Oliveira Barros
Secretário
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